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JUNTA DE FREGUESIA DE ROGIL 
 

Ata da reunião extraordinária de 11/01/2019  
 

LOCAL: Sala de Reuniões da Junta de Freguesia de Rogil 
DATA: 11 de janeiro de 2019 
INÍCIO: 18:00 horas 
ENCERRAMENTO: 20:00 horas 
PRESENÇAS: Elieser João Candeias, Presidente, Sandra Cristina Teresa da Silva, Secretária e 
Emílio José Pacheco Martins, Tesoureiro.---------------------------------------------------------------------- 
Abertura da Reunião: Verificando-se a presença da totalidade dos membros da Junta, o 
senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dezoito horas. ------------------------------------------- 

Período de Antes da Ordem do Dia 
UM – Assuntos Gerais de Interesse da Freguesia: – Não se verificou qualquer intervenção neste 
ponto. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ordem do Dia 
I - Administração Geral, Gestão Financeira e Gestão de Recursos Humanos  
Ponto um: Correspondência 
O executivo tomou conhecimento de correspondência diversa recebida até ao dia 11 de janeiro.------ 
II – Gestão Financeira 
Ponto um: Lei-Quadro da transferência de competências para as autarquias locais – 
Estruturas de Atendimento ao Cidadão 
Foi deliberado, por unanimidade, não aceitar a transferência de competências da Administração 
Central para a Junta de Freguesia de Rogil, previstas no número 1º, do artigo 38º da Lei n.º 50/2018, 
de 16 de agosto e Decreto-Lei n.º 104/2018, de 29 de novembro, alíneas a) e b) do número 1, artigo 
1º, “ Instalação e a gestão de Lojas de Cidadão e de Espaços Cidadão” e Instituição e gestão dos 
Gabinetes de Apoio aos Emigrantes” e propor à Assembleia de Freguesia a não aceitação das 
referidas delegações de competências.-------------------------------------------------------------------------- 
Foi deliberado, por unanimidade, solicitar ao Presidente da Assembleia de Freguesia, a convocação 
de uma sessão extraordinária com vista à apreciação da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e sua 
aplicação por força do Decreto-Lei n.º 104/2018, de 29 de novembro. ------------------------------------ 
Ponto dois: Primeira alteração ao Orçamento do ano de dois mil e dezanove 
Foi deliberado por unanimidade, proceder à primeira alteração ao orçamento do ano de dois mil e 
dezanove, de acordo com o preceituado do Pocal, cujos documentos se encontram arquivados em 
pasta própria. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENCERRAMENTO – E, por nada mais haver a tratar, o senhor Presidente declarou encerrada a 
reunião, pelas vinte horas. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
E eu, Sandra Cristina Teresa da Silva, Secretária, para os devidos efeitos a redigi e subscrevo.------- 
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